
 

  

 

 

ATA NÚMERO 23-2023, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR, REALIZADA EM 22-11-2023.------------------------------------------------------------- 

N.º de Registo: 4197529.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Data: 24/11/2023.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Reunião: Reunião Ordinária do dia 22/11/2023.------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, e Senhores Vereadores, Rogério 

Eduardo Correia Silva Alves, Francisco Manuel Lopes Alexandre, Luís Manuel Jordão Serra, Sérgia Marina 

Andrade Bettencourt Martins, Ana Rosa Nunes Alves Mendes e Nuno Miguel Pereira Nunes Alvarenga.------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----De referir que o Senhor Vereador Nuno Miguel Pereira Nunes Alvarenga, participou na respetiva reunião, 

através de videoconferência.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Faltas: Não houve.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, Hugo 

Luís Pereira Hilário, e para a qual a mesma foi convocada.-----------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.-------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Não havendo qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida no 

Período da Ordem do Dia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1.1. SERVIÇO: TESOURARIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 1.1. 
N.º de 
Registo 

25199 
 

Data 16/11/2023 
  

Processo 2023/150.10.404/27 
 

  

Assunto:   Situação Financeira do Município - Resumo Diário Tesouraria número 219/2023.------ 
 

 
Serviço 

 
11217 - DFP – TESOURARIA.----------------------------------------------------------------------------------- 
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Proponente: 

Proposta: 

Tomar conhecimento da situação financeira do Município, através do Resumo Diário da 

Tesouraria número 219/2023, do dia 15/11/2023, sendo que em resumo, o total de 

Disponibilidades é de 3.855.098,72 €, as Operações Orçamentais é de 3.696.569,31 € e as 

Operações não Orçamentais é de 158.529,41 €.-------------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número duzentos e dezanove (219), do dia quinze de novembro de 

dois mil e vinte e três (15/11/2023), sendo que em resumo o total de Disponibilidades é de 

3.855.098,72 € (três milhões e oitocentos e cinquenta e cinco mil, noventa e oito euros e setenta 

e dois cêntimos), as Operações Orçamentais é de 3.696.569,31 € (três milhões e seiscentos e 

noventa e seis mil e quinhentos e sessenta e nove euros e trinta e um cêntimos) e as Operações 

não Orçamentais é de 158.529,41 € (cento e cinquenta e oito mil e quinhentos e vinte e nove 

euros e quarenta e um cêntimos).-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1.2. 
N.º de 
Registo 

25157 Data 15/11/2023 Processo 2023/150.20.400/3 

  

Assunto:   

Relatório de Conclusões e Recomendações de Auditoria, sobre a Situação 

Económica e Financeira relativa ao Primeiro (1.º) semestre de dois mil e vinte e 

três (2023) / Sociedade de Revisores de Contas Oliveira, Reis & Associados, Lda., 

SROC.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 11 – DFP – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.-- 

Proposta: 

Tomar conhecimento do Relatório de Conclusões e Recomendações, da Auditoria sobre a 

situação Económica e Financeira do Primeiro (1.º) Semestre de dois mil e vinte e três (2023), 

prestada pela Sociedade de Revisores de Contas Oliveira, Reis & Associados, Lda., SROC, 

Lda., e remeter o referido Relatório para conhecimento da Assembleia Municipal.--------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o Relatório anexado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento do 

referido Relatório de Conclusões e Recomendações, da Auditoria sobre a situação Económica e 

Financeira do Primeiro (1.º) Semestre de dois mil e vinte e três (2023), prestada pela Sociedade 

de Revisores de Contas Oliveira, Reis & Associados, Lda., SROC, Lda., e remeter o referido 

Relatório para conhecimento da Assembleia Municipal.--------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
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2. DPGU – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA.------------------------------------------------------------- 

Ponto 2.1. 
N.º de 
Registo 

24756 Data 09/11/2023 Processo 2023/450.10.204/219 

  

Assunto:   

Pedido para não declarar a caducidade do licenciamento referente à construção de 

edifício de dois (2) pisos, anexo e piscina, destinados a habitação própria, sito na 

Rua Miguel Torga, Lote 1, em Ponte de Sor, referente ao Processo número 

218/2021.------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 
Não declarar a Caducidade do Licenciamento e conceder ao requerente o prazo de um ano, 

para requerer a emissão do respetivo Alvará de Licenciamento de obras de edificação.-------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, não declarar a Caducidade do Licenciamento e conceder ao requerente o prazo de um 

ano, para requerer a emissão do respetivo Alvará de Licenciamento de obras de edificação.--------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

Ponto 2.2. 
N.º de 
Registo 

25047 Data 16/11/2023 Processo 2023/450.30.003/426 

  

Assunto:   

Certidão de Constituição de Compropriedade, referente ao prédio sito em Água de 

Todo-o-Ano, da União das Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor, do 

Concelho de Ponte de Sor, inscrito na matriz sob o artigo 175, da secção KK.--------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Deverá ser emitido Parecer favorável à Constituição/Ampliação da Compropriedade 

pretendida para o prédio em causa (quatro quotas indivisas, cada uma, respetivamente, de 

um meio e um sexto), dele constante que da mesma, tal como pretendida, “não resulta 

qualquer indício de que seja violado o regime legal dos loteamentos urbanos, atualmente 

em vigor”. Certificar nos termos requeridos.---------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Aprovar a emissão de Parecer favorável à Constituição/Ampliação da Compropriedade 

pretendida para o prédio em causa (quatro quotas indivisas, cada uma, respetivamente, de um 

meio e um sexto), dele constante que da mesma, tal como pretendida, “não resulta qualquer 
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indício de que seja violado o regime legal dos loteamentos urbanos, atualmente em vigor”;--------- 

2- Certificar nos termos requeridos.------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.3. N.º de Registo 25051 Data 14/11/2023 Processo 2023/450.30.003/428 

  

Assunto:   

Certidão de Constituição de Compropriedade, do prédio sito na Quinta do Brejoso, da 

União de Freguesias de Ponte de Sor, Tramaga e Vale de Açor, do Concelho de Ponte de 

Sor, inscrito na matriz sob o artigo 2, da Secção U.---------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Deverá ser emitido Parecer favorável à Constituição/Ampliação da Compropriedade pretendida para 

o prédio em causa, a qual consiste na criação de (duas quotas indivisas, cada uma de um onze avos), 

dele constante que da mesma, tal como pretendida, “não resulta qualquer indício de que seja 

violado o regime legal dos loteamentos urbanos, atualmente em vigor”. Certificar nos termos 

requeridos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a emissão de Parecer favorável à Constituição/Ampliação da Compropriedade 

pretendida para o prédio em causa a qual consiste na criação de (duas quotas indivisas, cada uma 

de um onze avos), dele constante que da mesma, tal como pretendida, “não resulta qualquer 

indício de que seja violado o regime legal dos loteamentos urbanos, atualmente em vigor”;--------- 

2- Certificar nos termos requeridos.------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.4. 
N.º de 
Registo 

25086 Data 14/11/2023 Processo 2023/450.10.204/95 

  

Assunto:   
Pedido de não caducidade de procedimento, e prorrogação de prazo para entrega 

das especialidades, referente ao Processo de obras número 94/2022.------------------ 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Não declarar a caducidade do Licenciamento, e conceder ao requerente, o prazo de três (3) 

meses, para apresentação dos Projetos de Especialidades, permitindo a continuidade da 

operação urbanística em causa.-------------------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica-jurídica prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, 

deliberou, não declarar a Caducidade do Licenciamento e conceder ao requerente, o prazo de três 

(3) meses, para apresentação dos Projetos de Especialidades, permitindo a continuidade da 

operação urbanística em causa.-------------------------------------------------------------------------------------------

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.5. 
N.º de 
Registo 

25177 Data 16/11/2023 Processo 2023/350.10.200/1 

  

Assunto:   
Conhecimento e Aprovação da Listagem de Prédios Devolutos e/ou Degradados, 

referente ao ano de dois mil e vinte e três (2023).-------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento e aprovar a Listagem de prédios devolutos e/ou de degradados, por 

Freguesia, apurada nos termos da deliberação da Câmara Municipal, de vinte e sete (27) de 

novembro de dois mil e dezanove (2019), para agravamento da Taxa de IMI - Imposto 

Municipal sobre Imóveis, sendo que após a aprovação, a mesma deverá ser publicitada 

através de Edital e comunicada à Autoridade Tributária, até trinta e um (31) de dezembro do 

corrente ano;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Remeter à Assembleia Municipal, para conhecimento  e aprovação.------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------- 

1- Tomar conhecimento e aprovar a Listagem de prédios devolutos e/ou de degradados, por 

Freguesia, apurada nos termos da deliberação da Câmara Municipal, de vinte e sete (27) de 

novembro de dois mil e dezanove (2019), para agravamento da Taxa de IMI - Imposto Municipal 

sobre Imóveis, sendo que após a aprovação, a mesma deverá ser publicitada através de Edital e 

comunicada à Autoridade Tributária, até trinta e um (31) de dezembro do corrente ano;-------------

2- Remeter à Assembleia Municipal, para conhecimento  e aprovação.------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

3. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.---------------------------------------- 

Ponto 3.1. N.º de Registo 25022 Data 14/11/2023 Processo 2023/300.10.001/60 

  

Assunto:   Atas do Júri sobre Erros e Omissões, do Caderno de Encargos da Consulta Prévia 
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Simplificada para a Empreitada de "Reparação de Danos Provocados pelas Intempéries - 

Arruamentos e Obras Complementares - Requalificação de Pontões”.----------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Presidente da Câmara, que aprovou as Atas do Júri sobre Erros e 

Omissões, do Caderno de Encargos, da Consulta Prévia Simplificada, para a Empreitada de 

“Reparação de Danos Provocados pelas Intempéries - Arruamentos e Obras Complementares - 

Requalificação de Pontões”.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão 

do Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, que aprovou as Atas do Júri sobre 

Erros e Omissões, do Caderno de Encargos, da Consulta Prévia Simplificada, para a Empreitada de 

“Reparação de Danos Provocados pelas Intempéries - Arruamentos e Obras Complementares - 

Requalificação de Pontões”.----------------------------------------------------------------------------------------------

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2. N.º de Registo 25373 Data 17/11/2023 Processo 2023/300.10.001/42 

  

Assunto:   
Plano de Segurança e Saúde da Empreitada de "Jardim da Antiga Casa do Povo Ponte de 

Sor"/ Vomera Building Solutions, Unipessoal, Lda.------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.---------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar o Plano de Segurança e Saúde, desenvolvido pela Empresa Vomera Building Solutions, 

Unipessoal, Lda., para a Empreitada de “Jardim da Antiga Casa do Povo Ponte de Sor”, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro.-------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar o Plano 

de Segurança e Saúde, desenvolvido pela Empresa Vomera Building Solutions, Unipessoal, Lda., 

para a Empreitada de “Jardim da Antiga Casa do Povo Ponte de Sor”, nos termos do Decreto-Lei 

n.º 273/2003, de 29 de outubro.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

4. SERVIÇO: DSSPC - SAÚDE.------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Ponto 4.1. 
N.º de 
Registo 

25176 Data 16/11/2023 Processo 2023/150.10.100/41 
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Assunto:   
Escalas de turnos das farmácias do Concelho de Ponte de Sor para o ano de dois 

mil e vinte e quatro (2024).-------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 15111 – DSSPC - SAÚDE.----------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Dar conhecimento à Câmara Municipal, da proposta de Escalas de Turnos, das farmácias do 

Concelho de Ponte de Sor, para o ano de dois mil e vinte e quatro (2024), no sentido de 

emissão do respetivo Parecer.----------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, emitir Parecer favorável à 

proposta de Escalas de Turnos, das Farmácias do Concelho de Ponte de Sor, para o ano de dois mil 

e vinte e quatro (2024).----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

5. SERVIÇO: DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5.1. 
N.º de 
Registo 

24624 Data 08/11/2023 Processo 2023/750.20.600/138 

  

Assunto:   
Estágios dos alunos, do Curso Profissional de Técnico de Turismo Rural e Ambiental 

/ AEPS – Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor.------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12312 – DCT – TURISMO.---------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Autorizar a assinatura da Declaração de Intenções por parte do Senhor Presidente, em 

representação do Município de Ponte de Sor, enquanto Entidade que acolhe os alunos em 

Contexto de Formação Prática em Contexto de Trabalho.----------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a assinatura da 

Declaração de Intenções por parte do Senhor Presidente da Câmara, em representação do 

Município de Ponte de Sor, enquanto Entidade que acolhe os alunos em Contexto de Formação 

Prática em Contexto de Trabalho, do Agrupamento de Escolas de Ponte de Sor (AEPS).------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.2. 
N.º de 
Registo 

24639 Data 09/11/2023 Processo 2023/900.10.503/47 

  

Assunto:   Participação na Bolsa de Turismo de Lisboa de dois mil e vinte e quatro (2024).------ 

Serviço Proponente: 12312 – DCT – TURISMO.---------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: Autorizar a participação na Bolsa de Turismo de Lisboa de dois mil e vinte e quatro (2024), 
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no valor de 1.450,00 € para aluguer do Stand.-------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a participação na Bolsa de Turismo de 

Lisboa de dois mil e vinte e quatro (2024), no valor de 1.450,00 € para aluguer do Stand.--------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.3. 
N.º de 
Registo 

25173 Data 16/11/2023 Processo 2023/900.10.001/13 

  

Assunto:   Mercado de Natal de dois mil e vinte e três (2023), em Ponte de Sor e Montargil.--- 

Serviço Proponente: 12311 – DCT – APOIO A EVENTOS.--------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

- Dar conhecimento da realização do Mercado de Natal Iluminado, no Campo da 

Restauração em Ponte de Sor, de quinze (15) a vinte e um (21) de dezembro, entre as dez 

horas (10H:00) e as dezanove (19H:00), com dois equipamentos de diversão;-------------------- 

- Dar conhecimento da realização do Mercado de Natal Iluminado, no Estacionamento junto 

ao Centro Cultural, em Montargil, de quinze (15) a dezassete (17) de dezembro, entre as dez 

horas (10H:00) e as dezanove horas (19H:00);-------------------------------------------------------------- 

- Dar conhecimento das atividades inerentes aos Mercados de Natal;------------------------------- 

- Autorizar que o valor do bilhete no carrossel seja de um euro (1,00 €) por criança e de dois 

euros (2,00 €) por adulto, no comboio turístico e que a receita da verba do comboio reverta 

de forma solidária e igualitária para as Instituições presentes no evento;--------------------------- 

- Autorizar a colocação de sinalética a proibir o estacionamento, na Rua Mouzinho de 

Albuquerque, em Ponte de Sor, entre o números 28 e 26, 23, 25-A e 21, para que o comboio 

possa circular sem nenhum impedimento, principalmente durante a semana e, em cinco 

lugares de estacionamento na Avenida da Liberdade, junto ao Campo da Restauração para o 

devido estacionamento do comboio para a entrada e saída de passageiros, entre dezasseis 

(16) e vinte e um (21) de dezembro do corrente ano;---------------------------------------------------- 

- Autorizar o pagamento de horas extraordinárias, aos funcionários afetos ao Mercado de 

Natal.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou:----------------------------------------------------------------------- 

- Dar conhecimento da realização do Mercado de Natal Iluminado, no Campo da Restauração em 

Ponte de Sor, de quinze (15) a vinte e um (21) de dezembro, entre as dez horas (10H:00) e as 

dezanove (19H:00), com dois equipamentos de diversão;--------------------------------------------------------- 

- Dar conhecimento da realização do Mercado de Natal Iluminado, no Estacionamento junto ao 
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Centro Cultural, em Montargil, de quinze (15) a dezassete (17) de dezembro, entre as dez horas 

(10H:00) e as dezanove horas (19H:00);-------------------------------------------------------------------------------- 

- Dar conhecimento das atividades inerentes aos Mercados de Natal;---------------------------------------- 

- Autorizar que o valor do bilhete no carrossel seja de um euro (1,00 €) por criança e de dois euros 

(2,00 €) por adulto, no comboio turístico, e que a receita da verba do comboio reverta de forma 

solidária e igualitária para as Instituições presentes no evento;---------------------------------------- 

- Autorizar a colocação de sinalética a proibir o estacionamento, na Rua Mouzinho de 

Albuquerque, em Ponte de Sor, entre o números 28 e 26, 23, 25-A e 21, para que o comboio possa 

circular sem nenhum impedimento, principalmente durante a semana e, em cinco lugares de 

estacionamento na Avenida da Liberdade, junto ao Campo da Restauração para o devido 

estacionamento do comboio, para a entrada e saída de passageiros, entre os dias dezasseis (16) e 

vinte e um (21) de dezembro do corrente ano;----------------------------------------------------------------------- 

- Que em Montargil, o preço dos bilhetes no comboio turístico, seja de 1,00 €;---------------------------- 

- Autorizar o pagamento de horas extraordinárias, aos funcionários afetos ao Mercado de Natal.---- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4. 
N.º de 
Registo 

25089 Data 14/11/2023 Processo 2023/900.20.201/1 

  

Assunto:   
Proposta de edição da Antologia, do Prémio Literário José Luís Peixoto de 

2021/2022.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12314 – DCT – BIBLIOTECA E ARQUIVO HISTÓRICO.------------------------------------------------ 

Proposta: 

- Aprovação da proposta de edição da Antologia do Prémio Literário José Luís Peixoto de 

2021/2022, que será apresentada durante a Feira do Livro, que se realizará de quinze (15) a 

vinte e um (21) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023);---------------------------------------- 

- Autorizar o pagamento de despesas no valor de 1.798,00 €.------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, a informação técnica 

prestada e a proposta apresentada, deliberou:----------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovação da proposta de edição da Antologia, do Prémio Literário José Luís Peixoto de 

2021/2022, que será apresentada durante a Feira do Livro, que se realizará de quinze (15) a vinte e 

um (21) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023);------------------------------------------------------------ 

2- Autorizar o pagamento de despesas no valor de 1.798,00 €.-------------------------------------------------- 

 Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.5. 
N.º de 
Registo 

25050 Data 14/11/2023 Processo 2023/300.50.201/57 
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Assunto:   Festa de Natal / CRIPS – Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor.-------------- 

Serviço Proponente: 123133 – DCT – TEATRO - CINEMA.--------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a autorização de cedência do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, ao CRIPS - Centro de 

Recuperação Infantil de Ponte de Sor, para realizar a sua Festa de Natal, no próximo dia 

doze (12) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), nos horários indicados e na 

disponibilização de recursos humanos e logísticos, para apoio à atividade, assegurando o 

Município o pagamento das respetivas horas extraordinárias em horário pós - laboral.-------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a autorização de 

cedência do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, ao CRIPS - Centro de Recuperação Infantil de Ponte 

de Sor, para realizar a sua Festa de Natal, no próximo dia doze (12) de dezembro de dois mil e vinte 

e três (2023), nos horários indicados e na disponibilização de recursos humanos e logísticos, para 

apoio à atividade, assegurando o Município o pagamento das respetivas horas extraordinárias em 

horário pós-laboral.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

6. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 6.1. 
N.º de 
Registo 

24682 
 

Data 09/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/328 
 

  

Assunto:   
Concessão de apoio à Associação de Pais e Amigos do Escuteiros de Ponte de Sor, 

para  deslocações referentes à realização de atividades escutistas.----------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio no valor de setecentos euros (700,00 €), à Associação de Pais 

e Amigos dos Escuteiros de Ponte de Sor, mediante a entrega dos documento comprovativos 

de despesa, para fazer face às despesas com deslocações para realização de atividades 

escutistas, nos dias de dezanove (19) a vinte e um (21) de maio, a Abrantes e nos dias 

dezoito (18) e dezanove (19) de novembro do corrente ano, a Constância.------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de apoio 

no valor de setecentos euros (700,00 €), à Associação de Pais e Amigos dos Escuteiros de Ponte 

de Sor, mediante a entrega dos documento comprovativos de despesa, para fazer face às 

despesas com deslocações para realização de atividades escutistas, nos dias de dezanove (19) a 

vinte e um (21) de maio, a Abrantes e nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de novembro do 

corrente ano, a Constância.----------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

11 

 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.2. 
N.º de 
Registo 

24497 
 

Data 09/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/131 
 

  

Assunto:   
Concessão de apoio ao Grupo de Promoção Sociocultural de Montargil, para a  

realização dos eventos "IV Gala ao Ritmo do Natal" e “Workshop de Dança”.--------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio, ao Grupo de Promoção Sociocultural de Montargil, para 

realização dos eventos “IV Gala ao Ritmo do Natal” e “Workshop de Dança”, e que se traduz 

na cedência do Auditório do Centro Cultural de Montargil, nos dias dois (2) e três (3) de 

dezembro do corrente ano, na disponibilização de recursos humanos para apoio às 

atividades, assegurando o Município o respetivo pagamento de horas extraordinárias, assim 

como a  atribuição de um apoio financeiro, no valor de quatrocentos e doze euros (412,00 

€), para aquisição de lembranças, relativas à oferta aos Grupos participantes e o pagamento 

das despesas relativas ao beberete, até ao montante de duzentos euros (200,00 €).------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de apoio, 

ao Grupo de Promoção Sociocultural de Montargil, para realização dos eventos “IV Gala ao Ritmo 

do Natal” e “Workshop de Dança”, e que se traduz na cedência do Auditório do Centro Cultural de 

Montargil, nos dias dois (2) e três (3) de dezembro do corrente ano, na disponibilização de 

recursos humanos para apoio às atividades, assegurando o Município o respetivo pagamento de 

horas extraordinárias, assim como a  atribuição de um apoio financeiro, no valor de quatrocentos 

e doze euros (412,00 €), para aquisição de lembranças, relativas à oferta aos Grupos participantes 

e o pagamento das despesas relativas ao beberete, até ao montante de duzentos euros (200,00 

€).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.3. 
N.º de 
Registo 

24112 
 

Data 02/11/2023 
 

Processo 2023/350.10.600/289 
 

  

Assunto:   

Renovação de Protocolo entre o Município de Ponte de Sor, a Santa Casa da 

Misericórdia de Ponte de Sor e a Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de 

Ponte de Sor - Atribuição de verba para 2023/2024.----------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS – ASSOCIATIVISMO.----------------------------------------------------------------------- 
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Proposta: 

Atribuir à Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Sor, um apoio financeiro no valor total de 

19.971,50 € (dezanove mil, novecentos e setenta e um euros e cinquenta cêntimos), para 

pagamento em tranches mensais da Técnica de Psicologia, ao serviço na Comissão de 

Proteção de Crianças e Jovens de Ponte de Sor, de agosto de dois mil a vinte e três (2023) a 

julho de dois mil e vinte e quatro (2024).--------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração, o mencionado Protocolo, e a 

proposta apresentada, deliberou, atribuir à Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Sor, um apoio 

financeiro no valor total de 19.971,50 € (dezanove mil e novecentos e setenta e um euros e 

cinquenta cêntimos), para pagamento em tranches mensais da Técnica de Psicologia, ao serviço 

na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Ponte de Sor, de agosto de dois mil a vinte e 

três (2023) a julho de dois mil e vinte e quatro (2024).----------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.4. 
N.º de 
Registo 

25304 
 

Data 16/11/2023 
 

Processo 2023/650.20.603/16 
 

  

Assunto:   

Resolução de Contrato de Arrendamento em Regime de Renda Apoiada, relativo à 

habitação pertença do Município, sita na Rua José Régio n.º 28 r/c Dto., 7400-266, 

Ponte de Sor, por não ocupação do locado e pelo não pagamento de renda desde 

abril de dois mil e vinte e três (2023), referente ao Processo 2023/650.20.603/16.-- 

Serviço Proponente: 12111 – DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.-------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Deferir a resolução imediata do Contrato de Arrendamento Apoiado, pelo não pagamento 

da renda desde abril de dois mil e vinte e três (2023) e pela não ocupação do locado;---------- 

2- Deferir a comunicação da resolução do Contrato de Arrendamento ao arrendatário, 

através de carta registada com aviso de receção, com a informação das rendas e valores em 

divida ao Município;-----------------------------------------------------------------------------------------------

3- Deferir o prazo da desocupação do locado, o qual deverá ser, no mínimo noventa (90) dias 

após a data da resolução do Contrato, findo o qual se procederá ao despejo;--------------------- 

4- Deferir que, caso não seja possível notificar a Munícipe, através da carta registada, deverá 

tentar-se proceder à notificação em mão, se as notificações anteriores não surtirem efeito, 

deverá a notificação ser feita através de Edital, devendo o mesmo ser publicado no sítio do 

Município, na entrada do edifício da Câmara, na entrada da Junta de Freguesia e no 

domicílio do Munícipe;-------------------------------------------------------------------------------------------- 

5- Deferir que, findo o prazo dado para a desocupação do imóvel e entrega do mesmo, livre 
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de pessoas e bens, não se verificando o mesmo, deverá proceder-se ao respetivo despejo 

administrativo do imóvel e respetiva execução para pagamento do valor em divida, relativa 

ao Processo 2023/650.20.603/16.----------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------- 

1- Deferir a resolução imediata do Contrato de Arrendamento apoiado, pelo não pagamento da 

renda desde abril de dois mil e vinte e três (2023) e pela não ocupação do locado;---------------------- 

2- Deferir a comunicação da resolução do Contrato de Arrendamento, ao arrendatário através de 

carta registada com aviso de receção, com a informação das rendas e valores em divida ao 

Município;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Deferir o prazo da desocupação do locado, o qual deverá ser, no mínimo noventa (90) dias após 

a data da resolução do Contrato, findo o qual se procederá ao despejo;------------------------------------ 

4- Deferir que, caso não seja possível notificar a Munícipe, através da carta registada, deverá 

tentar-se proceder à notificação em mão, se as notificações anteriores não surtirem efeito, 

deverá a notificação ser feita através de Edital, devendo o mesmo ser publicado no sítio do 

Município, na entrada do edifício da Câmara, na entrada da Junta de Freguesia e no domicílio do 

Munícipe;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

5- Deferir que, findo o prazo dado para a desocupação do imóvel e entrega do mesmo, livre de 

pessoas e bens, não se verificando o mesmo, deverá proceder-se ao respetivo despejo 

administrativo do imóvel e respetiva execução para pagamento do valor em divida, relativa ao 

Processo 2023/650.20.603/16.------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

7. SERVIÇO: DEJD – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO.---------------------------------------------------- 

Ponto 7.1. 
N.º de 
Registo 

23044 Data 19/10/2023 Processo 2023/750.20.600/108 

  

Assunto:   

Inscrição no Programa Eco-Escolas 2023/2024, da Escola Secundária de Ponte de 

Sor, Escola Básica João Pedro de Andrade, Escola Básica número um (n.º 1), de 

Montargil e Jardim Escola João de Deus de Ponte de Sor.----------------------------------- 

Serviço Proponente: 122212 – DEJD – SEJ – GESTÃO DO PARQUE ESCOLAR E RECURSOS EDUCATIVOS.---- 
 

Proposta: 

1. Aprovar a inscrição ao Programa Eco-Escolas, no ano letivo dois mil e vinte e três barra 

dois mil e vinte e quatro (2023/2024), para a Escola Secundária de Ponte de Sor, Escola 

Básica Pedro de Andrade, Escola Básica número um (n.º 1), de Montargil e Jardim Escola 

João de Deus de Ponte de Sor;---------------------------------------------------------------------------------

2. Autorizar o pagamento da importância global de 320,00 € (trezentos e vinte euros), à 
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Associação Bandeira Azul da Europa, correspondente ao valor de 80,00€ (oitenta euros) de 

inscrição por cada Escola.---------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o ofício do Agrupamento de 

Escolas enviado, a informação técnica prestada, toda a documentação anexada e a proposta 

apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------------------------------------  

1- Aprovar a inscrição ao Programa Eco-Escolas, no ano letivo dois mil e vinte e três barra dois mil 

e vinte e quatro (2023/2024), para a Escola Secundária de Ponte de Sor, Escola Básica Pedro de 

Andrade, Escola Básica número um (n.º 1), de Montargil e Jardim Escola João de Deus de Ponte 

de Sor;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Autorizar o pagamento da importância global de 320,00 € (trezentos e vinte euros), à 

Associação Bandeira Azul da Europa, correspondente ao valor de 80,00 € (oitenta euros) de 

inscrição por cada Escola.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7.2. 
N.º de 
Registo 

24911 Data 13/11/2023 Processo 2023/300.10.005/2346 

  

Assunto:   
Regulamentos de Segurança e Utilização dos Espaços de Acesso Público e de 

Medidas de Autoproteção / CIMAA - Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo.- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD – SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar a Cessão da Posição Contratual, da (CIMAA) Comunidade Intermunicipal do Alto 

Alentejo ao Município de Ponte de Sor, para a realização dos Regulamentos de Segurança e 

Utilização dos Espaços de Acesso Público e de Medidas de Autoproteção, para três (3) 

infraestruturas desportivas, mais concretamente o Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de 

Sor, Estádio Municipal de Ponte de Sor e Piscina Municipal Coberta de Ponte de Sor, no valor 

total de (3.658.76 €) três mil seiscentos e cinquenta e oito euros e setenta e seis cêntimos), 

tendo cada Regulamento um custo de (349,78 € + IVA) trezentos e quarenta e nove euros e 

setenta e oito cêntimos acrescido de IVA, e cada medida de Autoproteção um custo de 

(641,67 € + IVA) seiscentos e quarenta e um euros e sessenta e sete cêntimos acrescido do 

IVA.;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Autorizar que o Município de Ponte de Sor, seja representado neste ato, pelo Senhor Vice-

Presidente do Município, Rogério Eduardo Correia Silva Alves.----------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------- 

- Autorizar a Cessão da Posição Contratual, da (CIMAA) Comunidade Intermunicipal do Alto 

Alentejo ao Município de Ponte de Sor, para a realização dos Regulamentos de Segurança e 

Utilização dos Espaços de Acesso Público e de Medidas de Autoproteção, para três (3) 

infraestruturas desportivas, mais concretamente o Pavilhão Gimnodesportivo de Ponte de Sor, 

Estádio Municipal de Ponte de Sor e Piscina Municipal Coberta de Ponte de Sor, no valor total de 

(3.658.76 €) três mil seiscentos e cinquenta e oito euros e setenta e seis cêntimos), tendo cada 

Regulamento um custo de (349,78 € + IVA) trezentos e quarenta e nove euros e setenta e oito 

cêntimos acrescido de IVA, e cada medida de Autoproteção um custo de (641,67 € + IVA) 

seiscentos e quarenta e um euros e sessenta e sete cêntimos acrescido do IVA.;------------------------ 

2- Autorizar que o Município de Ponte de Sor, seja representado neste ato, pelo Senhor Vice- 

Presidente do Município, Senhor Rogério Eduardo Correia Silva Alves.------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.------------------------------------------------------------- 

8. SERVIÇO: GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------------------------------- 

Ponto 8.1. 
N.º de 
Registo 

23353 Data 17/10/2023 Processo 2022/300.30.008/25 

  

Assunto:   

Solicitação de deslocação dos meios de bicicletas de patrulhamento, no âmbito da 

comemoração do Dia da Unidade de Comando Territorial de Portalegre / GNR de 

Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------  

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 

Autorizar, à ratificação da Câmara Municipal, a deslocação dos meios cedidos à GNR de 

Ponte de Sor (bicicletas de patrulhamento), ao abrigo do Protocolo de Cooperação entre as 

duas entidades, para a presença na cerimónia do Dia da Unidade do Comando Territorial de 

Portalegre, no dia onze (11) de novembro de dois mil e vinte e três (2023).------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão de 

autorização da deslocação dos meios cedidos à GNR de Ponte de Sor (bicicletas de 

patrulhamento), ao abrigo do Protocolo de Cooperação entre as duas entidades, para a presença 

na cerimónia do Dia da Unidade do Comando Territorial de Portalegre, no dia onze (11) de 

novembro de dois mil e vinte e três (2023).-------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
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Ponto 8.2. 
N.º de 
Registo 

25396 Data 17/10/2023 Processo 2022/150.10.600/8 

  

Assunto:   Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Aéreos.---------------- 

 
Serviço Proponente: 

 

1001 – GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------- 

Proposta: 

1. Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Aéreos do 

Município de Ponte de Sor;--------------------------------------------------------------------------------------

2. Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Aéreos do 

Município de Ponte de Sor, à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, do 

artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo Decreto - Lei n.º 

44/2019, de 01 de abril;------------------------------------------------------------------------------------------

3. Proceder à publicação da aprovação do Plano de Emergência de Proteção Civil para 

Acidentes Aéreos do Município de Ponte de Sor em Diário da República, de acordo com o n.º 

11, do artigo 7.º, da Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio, assim como no site da Câmara 

Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------- 

1- Aprovar o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Aéreos do Município 

de Ponte de Sor;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Submeter o Plano Especial de Emergência de Proteção Civil para Acidentes Aéreos do 

Município de Ponte de Sor, à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o n.º 2, do 

artigo 5.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo Decreto - Lei n.º 44/2019, 

de 01 de abril;---------------------------------------------------------------------------------------------------3- 

Proceder à publicação da aprovação do Plano de Emergência de Proteção Civil para Acidentes 

Aéreos do Município de Ponte de Sor em Diário da República, de acordo com o n.º 11, do artigo 

7.º, da Resolução n.º 30/2015, de 07 de maio, assim como no site da Câmara Municipal.------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

9. DSSPC – GABINETE FLORESTAL.------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 9.1. 
N.º de 
Registo 

23324 Data 17/11/2023 Processo 2023/450.10.066/10 

  

Assunto:   

Solicitação de Parecer - Pedido de Autorização para Ações de (RE)Arborização de 

João Moreira da Silva (114405590) - P_arb_060774 - Registo ICNF número 

PR.006538.2023.-------------------------------------------------------------------------------------- 
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Serviço Proponente: 15115 – DSSPC – GABINETE FLORESTAL.--------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomar conhecimento dos Pareceres, emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas, I.P (ICNF) dos mesmos.------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento dos 

Pareceres, emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. 

(ICNF) dos mesmos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.2. 
N.º de 
Registo 

25244 Data 16/11/2023 Processo 2023/450.10.066/9 

  

Assunto:   

Solicitação de Parecer – Pedido de Autorização para Ações de (RE)Arborização, de 

FORESMAD - Gestão Florestal (514063173) - P_arb_060563 - Registo ICNF n.º 

PR.006494.2023.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 15115 – DSSPC – GABINETE FLORESTAL.--------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomar conhecimento dos Pareceres, emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela 

Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de 

Conservação da Natureza e Florestas, I.P (ICNF) dos mesmos.------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, toda a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, tomar conhecimento dos Pareceres, 

emitidos pelo Gabinete Técnico Florestal (GTF) e pela Divisão de Planeamento e Gestão 

Urbanística (DPGU-PA) e informar o Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. (ICNF) 

dos mesmos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9.3. 
N.º de 
Registo 

25255 Data 16/11/2023 Processo 2021/800.10.602/2 

  

Assunto:   

Capt2 - Circularidade da Água por Todos e para Todos - Plano Local de Ação 

Integrada (PLAI) / Direção Geral do Território.-------------------------------------------------

- 
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Serviço Proponente: 15115 – DSSPC – GABINETE FLORESTAL.--------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Tomar conhecimento do Plano Local de Ação Integrada para Ponte de Sor, elaborado no 

âmbito do Projeto Capt2 Circularidade da Água por todos e para todos, com o Grupo de 

Planeamento e Ação Local ( GPAL).---------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e deliberou, solicitar aos Serviços a apresentação 

detalhada do referido Plano Local de Ação Integrada para Ponte de Sor, elaborado no âmbito do 

Projeto Capt2 Circularidade da Água por todos e para todos, com o Grupo de Planeamento e Ação 

Local (GPAL), em próxima reunião do Executivo.------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

10. DRH - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 10.1. 
N.º de 
Registo 

25294 Data 16/11/2023 Processo 2023/250.10.100/7 

  

Assunto:   
Provimento do Cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau - Chefe de Divisão de 

Serviços Operacionais / Designação do Júri.---------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Aprovar a constituição do Júri do Procedimento Concursal para Provimento do Cargo de 

Direção Intermédia de 2.º Grau - Chefe da Divisão de Serviços Operacionais, de acordo com 

a proposta apresentada;------------------------------------------------------------------------------------------ 

2. Submeter a referida proposta à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.----------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a informação técnica 

prestada, toda a documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou:-------------------------- 

1- Aprovar a constituição do Júri do Procedimento Concursal para Provimento do Cargo de Direção 

Intermédia de 2.º Grau - Chefe da Divisão de Serviços Operacionais, de acordo com a proposta 

apresentada;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Submeter a referida proposta à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal.-------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
 

11. SERVIÇO: DAF – TAXAS E LICENÇAS.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 11.1. 
N.º de 
Registo 

25252 Data 16/10/2023 Processo 2023/450.10.215/105 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruído para "Jantar Convívio com Animação" / Solago 

Investimentos Turísticos, S.A.----------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 
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Proposta: consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, à Solago - Investimentos Turísticos S.A., 

destinada a “Jantar Convívio com Animação”, nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de 

novembro do ano corrente, com o seguinte horário:----------------------------------------------------- 

- Dia dezoito (18), das vinte e duas horas (22H:00) às vinte e quatro horas (24H:00);------------ 

- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00), na Estrada Nacional 

dois (2), Km, quatrocentos e cinquenta e nove (459 ) em Montargil, mediante o pagamento 

da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de 

Sor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, à Solago - Investimentos Turísticos S.A., 

destinada a “Jantar Convívio com Animação”, nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de novembro 

do ano corrente, com o seguinte horário:----------------------------------------------------------------------------- 

- Dia dezoito (18), das vinte e duas horas (22H:00) às vinte e quatro horas (24H:00);-------------------- 

- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00), na Estrada Nacional dois (2), 

Km, quatrocentos e cinquenta e nove (459 ) em Montargil, mediante o pagamento da taxa prevista 

no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.2. 
N.º de 
Registo 

25242 Data 16/10/2023 Processo 2023/450.10.221/46 

  

Assunto:   
Licença de Recinto Improvisado, para realização de "Magusto e Baile" / Rancho do 

Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu na emissão da Licença de Recinto Improvisado, ao Rancho do Sor, 

destinada a realização de “Magusto e Baile” nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de 

novembro do ano corrente, com o seguinte horário:----------------------------------------------------- 

- Dia dezoito (18), das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e;------------- 

- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às duas horas (02H:00), no Recinto das Festas 

de Ervideira, Rua Vinte e Cinco (25) de Abril, número dezoito (18), em Ervideira, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de 

Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu na emissão da Licença de Recinto Improvisado, ao Rancho do Sor, para realização de 

“Magusto e Baile”, nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de novembro do ano corrente, com o 

seguinte horário:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Dia dezoito (18), das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00);------------------------- 

- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às duas horas (02H:00), no Recinto das Festas de 

Ervideira, Rua Vinte e Cinco (25) de Abril, número dezoito (18), em Ervideira, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte 

de Sor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.3. 
N.º de 
Registo 

25202 Data 16/10/2023 Processo 2023/450.10.215/104 

  

Assunto:   Licença Especial de Ruído, para realização de "Magusto e Baile" / Rancho do Sor.--- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, ao Rancho do Sor, destinada a 

realização de “Magusto e Baile” nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de novembro do ano 

corrente, com o seguinte horário:----------------------------------------------------------------------------- 

- Dia dezoito (18), das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e;------------- 

- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às duas horas (02H:00), no Recinto das Festas 

de Ervideira, Rua Vinte e Cinco (25) de Abril, número dezoito (18), em Ervideira, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de 

Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu na emissão da Licença Especial de Ruído, ao Rancho do Sor, para realização de “Magusto 

e Baile”, nos dias dezoito (18) e dezanove (19) de novembro do ano corrente, com o seguinte 

horário:------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 

- Dia dezoito (18), das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00);------------------------- 
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- Dia dezanove (19), das zero horas (00H:00) às duas horas (02H:00), no Recinto das Festas de 

Ervideira, Rua Vinte e Cinco (25) de Abril, número dezoito (18), em Ervideira, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte 

de Sor.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.4. 
N.º de 
Registo 

25250 Data 16/10/2023 Processo 2023/450.10.213/146 

  

Assunto:   
Pedido de utilização de Espaço Público e Isenção de Taxas  / Elétrico Futebol Clube 

de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

- Autorizar a colocação de uma viatura, junto à bilheteira do Estádio Municipal de Ponte de 

Sor, para efetuar um rastreio visual, em parceria com o Instituto Ótico de Ponte de Sor, 

destinado a atletas, sócios e familiares do Clube, nos dias vinte e nove (29) e trinta (30) de 

novembro de dois mil e vinte e três (2023), das onze horas (11H:00) às vinte horas 

(20H:00);--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Autorizar a isenção do pagamento da taxa prevista no número cinco (n.º 5), do artigo 

décimo quarto (14.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte 

de Sor, em virtude do Clube ser Instituição de Utilidade Pública Sem Fins Lucrativos.----------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:-------- 

1- Autorizar a colocação de uma viatura junto à bilheteira do Estádio Municipal de Ponte de Sor, 

para efetuar um rastreio visual, em parceria com o Instituto Ótico, de Ponte de Sor, destinado a 

atletas, sócios e familiares do Clube, nos dias vinte e nove (29) e trinta (30) de novembro de dois 

mil e vinte e três (2023), das onze horas (11H:00) às vinte horas (20H:00);-----------------------------------

2- Autorizar a isenção do pagamento da taxa prevista no número cinco (n.º 5), do artigo décimo 

quarto (14.º), do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor, em 

virtude do Clube ser Instituição de Utilidade Pública Sem Fins Lucrativos.----------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.---------------------------------------------------------------- 

Não participou na apreciação e votação do assunto, a Senhora Vereadora Sérgia Marina Andrade 

Bettencourt Martins, depois de se ter considerada impedida, tendo-se mesmo ausentado da sala, 

devido a ser familiar de um elemento dos órgãos sociais do Eléctrico Futebol Clube.--------------------- 

 

Ponto 11.5. 
N.º de 
Registo 

25239 Data 16/10/2023 Processo 2023/450.10.213/145 
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Assunto:   
Pedido de autorização, para colocação de Mupis e Pendões referentes à Mostra 

Gastronómica da Caça / Município de Mora.-------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu em autorizar a colocação de Mupis e afixação de Pendões, por parte do 

Município de Mora, para promoção da Mostra Gastronómica de Caça, que decorre de vinte 

e cinco (25) de novembro a dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), os quais 

deverão ser removidos durante a semana seguinte ao término do referido evento.------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu em autorizar a colocação de Mupis e afixação de Pendões, por parte do Município de 

Mora, para promoção da Mostra Gastronómica de Caça, que decorre de vinte e cinco (25) de 

novembro a dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), os quais deverão ser removidos 

durante a semana seguinte ao término do referido evento.------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.6. 
N.º de 
Registo 

25203 Data 16/11/2023 Processo 2023/450.10.072/41 

  

Assunto:   

Licença Especial de Ruído, para um Passeio TT Turístico Intermunicipal, 

denominado "Rotta da Bolotta”, no dia dezasseis (16) de dezembro de dois mil e 

vinte e três (2023) / Rottas & Atalhos.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizar a emissão da Licença Especial de Ruíso, à Rottas & Atalhos. para realização de um 

Passeio TT Turístico, denominado “Rotta da Bolotta”, com início no Castelo de Almourol e 

fim, em Montargil, no dia dezasseis (16) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), das 

quinze horas (15H:00) às vinte e três horas (23H:00), mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

autorizar a emissão da Licença Especial de Ruíso, à Rottas & Atalhos, para realização de um Passeio 

TT Turístico, denominado “Rotta da Bolotta”, com início no Castelo de Almourol e fim, em 
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Montargil, no dia dezasseis (16) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), das quinze horas 

(15H:00) às vinte e três horas (23H:00), mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e 

Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.7. 
N.º de 
Registo 

25213 Data 16/11/2023 Processo 2023/450.10.072/41 

  

Assunto:   

Licenciamento de um Passeio TT Turístico Intermunicipal, denominado "Rotta da 

Bolotta”, no dia dezasseis (16) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023) / 

Rottas & Atalhos.-------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Autorizar a emissão da Licença de Atividades em Lugares Públicos ao Ar Livre, à Rottas & 

Atalhos. para realização de um Passeio TT Turístico, denominado “Rotta da Bolotta”, com 

início no Castelo de Almourol e fim, em Montargil no dia dezasseis (16) de dezembro de 

dois mil e vinte e três (2023), das quinze horas (15H:00) às vinte e três horas (23H:00), 

mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do 

Município de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada, a informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, 

autorizar a emissão da Licença de Atividades em Lugares Públicos ao Ar Livre, à Rottas & Atalhos, 

para realização de um Passeio TT Turístico, denominado “Rotta da Bolotta”, com início no Castelo 

de Almourol e fim, em Montargil, no dia dezasseis (16) de dezembro de dois mil e vinte e três 

(2023), das quinze horas (15H:00) às vinte e três horas (23H:00), mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.------------------- 

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

12. SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES AERONÁUTICAS.-------------------------------------------------------------- 

Ponto 12.1 
N.º de 
Registo 

25447 Data 20/11/2023 Processo 2023/300.50.600/3 

  

Assunto:   
Aeródromo Municipal de Ponte de Sor – LD - HELMET - UNIP. LDA. - Pedido de 

Autorização Prévia para construção de edifício técnico no exterior.---------------------- 

Serviço Proponente: 1411 - SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIDADES AERONÁUTICAS--------------------------- 

Proposta: 
Autorizar a Empresa LD - HELMET - UNIP., LDA., a construir edifício técnico no exterior do 

Pavilhão B, Fração B1, em conformidade com a documentação apresentada.---------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a Empresa LD - HELMET - 

UNIP. LDA., a construir edifício técnico no exterior do Pavilhão B, Fração B1, em conformidade 

com a documentação apresentada.------------------------------------------------------------------------------------

Aprovado por unanimidade, com sete votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com sete (7) votos a favor.------------------------------------------- 

-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram onze horas e quinze minutos, do que para constar se lavrou a presente Ata, e eu, 

António José delgadinho Rodrigues, Coordenador técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, junto 

com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.--------------------------------------------------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 
 

 

 

 

 

 

António José Delgadinho Rodrigues 
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